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eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, rESolVE, na forma do art. 8º, inciso ii, 
da resolução nº 174/2017, do conselho Nacional do Ministério Público - 
cNMP, iNSTaUrar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo (Pa), 
autuado sob o número nº 000200-200/2022, que se encontra à disposição 
no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no Município de 
ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, 
telefone: (91) 3239 4847.
Portaria: nº 51/2022-MP/2ªPJdc
Procedimento administrativo nº 000200-200/2022
Objeto: Instauração do presente Procedimento Administrativo a fim de 
acompanhar e fiscalizar o atendimento aos requisitos legais, na contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 
médica-ambulatorial e laboratorial aos pacientes do SUS, no município de 
ananindeua, através do processo n. 001/2018-PMa/SESaU/contrato n. 
012.20.02.2019-SESaU.
ananindeua/Pa, 14 de setembro de 2022.

JÚLio cÉsar soUsa costa 
 Promotor de Justiça

Protocolo: 855817
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, rESolVE, na forma do art. 8º, inciso ii, 
da resolução nº 174/2017, do conselho Nacional do Ministério Público - 
cNMP, iNSTaUrar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo (Pa), 
autuado sob o número nº 000194-200/2022, que se encontra à disposição 
no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no Município de 
ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, 
telefone: (91) 3239 4847.
Portaria: nº 49/2022-MP/2ªPJdc
Procedimento administrativo nº 000194-200/2022
Objeto: Instauração do presente Procedimento Administrativo a fim de 
acompanhar e fiscalizar o atendimento aos requisitos legais, na contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 
médica-ambulatorial e laboratorial aos pacientes do SUS, no município de 
ananindeua, através do processo n. 001/2018-PMa/SESaU/contrato n. 
006.20.02.2019-SESaU.
ananindeua/Pa, 14 de setembro de 2022.

JÚLio cÉsar soUsa costa 
 Promotor de Justiça

Protocolo: 855811
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, rESolVE, na forma do art. 8º, inciso ii, 
da resolução nº 174/2017, do conselho Nacional do Ministério Público - 
cNMP, iNSTaUrar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo (Pa), 
autuado sob o número nº 000199-200/2022, que se encontra à disposição 
no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no Município de 
ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, 
telefone: (91) 3239 4847.
Portaria: nº 50/2022-MP/2ªPJdc
Procedimento administrativo nº 000199-200/2022
Objeto: Instauração do presente Procedimento Administrativo a fim de 
acompanhar e fiscalizar o atendimento aos requisitos legais, na contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 
médica-ambulatorial e laboratorial aos pacientes do SUS, no município de 
ananindeua, através do processo n. 001/2018-PMa/SESaU/contrato n. 
011.20.02.2019-SESaU.
ananindeua/Pa, 14 de setembro de 2022.

JÚLio cÉsar soUsa costa 
 Promotor de Justiça

Protocolo: 855814
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, rESolVE, na forma do art. 8º, inciso ii, 
da resolução nº 174/2017, do conselho Nacional do Ministério Público - 
cNMP, iNSTaUrar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo (Pa), 
autuado sob o número nº 000202-200/2022, que se encontra à disposição 
no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no Município de 
ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, 
telefone: (91) 3239 4847.
Portaria: nº 53/2022-MP/2ªPJdc
Procedimento administrativo nº 000202-200/2022
Objeto: Instauração do presente Procedimento Administrativo a fim de 
acompanhar e fiscalizar o atendimento aos requisitos legais, na contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 
médica-ambulatorial e laboratorial aos pacientes do SUS, no município de 
ananindeua, através do processo n. 001/2018-PMa/SESaU/contrato n. 
014.20.02.2019-SESaU.
ananindeua/Pa, 14 de setembro de 2022.

JÚLio cÉsar soUsa costa 
 Promotor de Justiça

Protocolo: 855826
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, rESolVE, na forma do art. 8º, inciso ii, 

da resolução nº 174/2017, do conselho Nacional do Ministério Público - 
cNMP, iNSTaUrar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo (Pa), 
autuado sob o número nº 000201-200/2022, que se encontra à disposição 
no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no Município de 
ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, 
telefone: (91) 3239 4847.
Portaria: nº 52/2022-MP/2ªPJdc
Procedimento administrativo nº 000201-200/2022
Objeto: Instauração do presente Procedimento Administrativo a fim de 
acompanhar e fiscalizar o atendimento aos requisitos legais, na contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 
médica-ambulatorial e laboratorial aos pacientes do SUS, no município de 
ananindeua, através do processo n. 001/2018-PMa/SESaU/contrato n. 
013.20.02.2019-SESaU.
ananindeua/Pa, 14 de setembro de 2022.

JÚLio cÉsar soUsa costa 
 Promotor de Justiça

Protocolo: 855821
Portaria Nº 0948/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo as férias da promotora de justiça Marilúcia Santos Sales;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de São francisco do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13528/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça criSTiNa Maria dE QUEiroZ cola-
rES para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São 
francisco do Pará, no período de 26/9 a 3/10/2022, sem prejuízo das de-
mais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0949/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Breu 
Branco;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de Breu Branco;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13510/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça fraNciSco cHarlES PacHEco TEiXEi-
ra para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Breu 
Branco, no período de 20/9 a 20/11/2022, sem prejuízo das demais atri-
buições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0950/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de irituia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13554/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aMaNda lUciaNa SalES loBaTo para, 
em atuação conjunta, oficiar em audiências judiciais de atribuição do car-
go da promotoria de justiça de irituia, no dia 9/9/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0951/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 7º cargo da promotoria de justiça de castanhal;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11702/2022;


